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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO TST-97-58-D. 0.

Dissídio Coletivo.
É de se confirmar julgado pro

ferido em dissídio coletivo, guan
do inexiste no recurso elementos 
objetivos que justifiquem a sua 
modificação.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Sin
dicato dos Hotéis e Similares do Re
cife e, como Recorrido, Sindicato dos 
Empregados em Comércio Hoteleiro 
e Similares do Recife:

Suscitado o presente Dissídio Cole
tivo pelos ora recorridos não teve o 
processo, praticamente nenhuma ins
trução, limitando-se os Suscitados a 
uma contestação sumária em que 
alegava dificuldade para conceder 
aumentos em face do tabelamento de 
grande parte dos produtos de comér
cio de seus associados.

O Tribunal Regional da 6.ª Região, 
como se vê do acórdão de fls. 33, 
resolveu do seguinte modo:

“Acordam os Juízes do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Re- 
giào, por maioria, conceder um au
mento geral de salários a todos os 
empregados admitidos até a data da 
instauração do dissídio, de 407c, cal- 
culandos sôbre os salários vigoran- 
tes em 30 de outubro de 1956, para 
os empregados admitidos até essa 
data e sôbre os salários da admis
são para os admitidos posteriormen
te a 30 de outubro de 1956 até doze 
meses da data da instauração do 
Dissídio, e um aumento de tantos 
1/1° de 40% por mês de serviço, cal
culado sôbre o salário da admissão 
para os empregados admitidos até 
doze meses antes da data da Ins
tauração compensados todos os au
mentos espontâneos e compulsórios 
concedidos após 30 de outubro de 
1958, excluídos da compensação as 
elevações de salários decorrentes de 
promoção ou resultante de maiori
dade atingida, incidindo o aumento 
sôbre a parte fixa para os que per
cebem salários mistos, vigorando o 
acréscimo salarial a partir desta de
cisão e arbitrado o valor do dissí
dio, para efeitos fiscais, em .......... .
Cr$ 100.600,00 (cem mil cruzeiros», 
vencidos em parte, o Juiz Manuel 
Francisco, que mandava pagar o au
mento aos empregados admitidos até 
a data do julgamento e o Juiz Paulo 
Cabral, que reduzia a taxa do au
mento para 30%. Designado para 
redigir o Acórdão o Juiz Armando 
Rebêlo.

Custas na forma da lei”.
Dessa decisão recorrem apenas os 

Suscitados. com suas razões, de fls. 
em que levantam várias preliminares 
de nulidade do processo e, no mé
rito procura demonstrar que o au
mento concedido o foi em bases aci
ma das que seria justo esperar, pe
dindo redução de tabela pelas razões 
que aponta.

A douta Procuradoria Geral opi
na nela rejeição das preliminares e 
confirmação da sentença recorrida

E’ o relatório.
VOTO

Como já disse no Relatório sao 
arguidas várias preliminares de nu
lidade. Dizem elas respeito a irre
gularidades na Assembléia Geral, vi
cio de representação dos associados, 
falta de lista dos Associados presen
tes e etc.

E’ possível que algumas dessas pre-  
liminares tivesse algum fundamento, 
o que nao me parece a primeira vis-
ta mas deixo de entrar em maiores  
detalhes ou exame mais profundo 
das mesmas, porque os Suscitados 
não fizeram qualquer arguição sôbre 
as irregularidades apontadas, que são 
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só suscitadas no recurso, não cons
tando das atas das audiências, o que 
estiveram presentes os interessados, 
que houvesse qualquer arguição. As
sim, preliminarmente, rejeito as pre
liminares, extemporaneamente argui
das.

Quanto ao mérito. — Os Suscita
dos impugna o modo de calcular o 
aumento de índice de custo de vicia 
adotado pelo Eg. Tribunal Regional, 
entendendo que foi adotada uma me
dia mensal de aumento, baseada nu 
informação do Serviço de Estatística 
da Previdência e Trabalho, que nao 
abrangia todo o pderiodo a que se 
aplicava a mesma.

Realmente, tem entendido êste Tri
bunal que os aumentos concedidos 
em dissídios coletivos devem guardar 
uma relação com o aumento do ín
dice do custo de vida, apurado devi
damente e com base em informações 
oficiais do órgão próprio. Mas aqui, 
no caso, ao ser julgfado o dissídio foi 
adotado um critério que se aproxima 
da informação obtida e, posterior
mente, os Suscitantes juntaram aos 
autos uma informação que cobre o 
período abrangido pelo julgamento, 
como se vê de fls. 53, e que é Ugei- 
rameníe superior ao concedido dentio 
do mesmo período.

Aliás em face do aumento de sa
lários decorrente da fixação de novos 
índices de salário mínimo, o prestii-e 
julgamento deve perder a sua eficá
cia senão no todo pelo menos em 
grande parte. Também o recurso não 
vem revestido de elementos que per- 
mitam uma modificação do julgado 
“colido com base em elementos 
objetivos.

Assim confirmo a decisão rcC0*' rida Tegando provimento ao recurso.

Acordam°os Juizes do Tribunal Su- 
D°rior do Trabalho rejeitar as preh 
minares arguidas e negar provimento 
ao recurso, unânimemente.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 
1957 _  Delfim Moreira Junior, P^e 
sidente. — Rômulo Gomes Cardim,

voto

Data venta da douta Procuradoria 
' Geral os recursos merecem provi
mento. Não é o fato de não con- 

’ terem os mesmos elementos probató- 
■ rias novos que pode determinai' a 
confirmarão do acórdão recorrido, 
tratando-se, como se trata, de re- 
cumo ordinário e sendo nrocedeníes 
as alegações dos recorrentes.

RCientc — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. T3T — DC — 86-58

Dissídio coletivo pard aumento 
salarial.

Vistos e relatados êstes autos de 
Dissídio Coletivo, em que são par
tes, como Recorrentes, Expresso Pon- 
tiac e cutros e Fábrica de Papel Ca
rioca S. A. e, como Recorrido, Sin
dicato dos Condutores de Veículos e 
Anexos ae São Paulo;

Apreciando Disicno Coletivo sus
citado pelo Sindicato dos Conduto
res de Veículos Rodoviários e Anexos 
de São Paulo o Eg. Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2? Região hou
ve por bem julgá-lo precedente, co
mo se vê do acórdão de fls. 42, para 
resolver do seguinte modo:

“Acordam oo Juízes do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2? Região, 
por unanimidade, em homologar os 
acordos de fls. para que produzam 
efeitos legais; por igual votação em 
julgar procedente o dissídio a fim 
de conceder um reajustamento sala
rial de vinte e oito por cento, sôbre 
os salários vigentes em agôsta de 

Realmente, tendo . havido acordos 
entre os Su-citante- e outras empre
sas de transporte. em ba*e muito me
nor do que a concedida nela Eg. Tri
bunal Regional do Trabalho da 25 
Região, apenas com rirei de quatro 
meses de intervalo foi suscitado o 
presente dissídio ps-a abron"er as 
demais empresas., não nartlcinantes 

. doc acô"dos anteriores. Tre^c-se, por- 
I tanto, do. moorn" época e do mesmo 
I movimento rborfi ao aumento s"- 
। ri-i-l Aos >«-<>«, o
fofo de t°r ma0'1"'’o o e-órdsn m- 
c^-rifo «ue o fô—e exmf-
vol rio^de a (Ht d” -i^i-orn-nto da 

!d”.ridto, fo-rA r»A- com-ri-tn àr nor- 
í mis »á nnrifnn*-o p-ln„ 
; roemos T-:-
hunol, qua tom ent^d-da ono t.-i 
->.CTs-,„jq noAg rpr ndm^.ido. a nar- 
Mr da dato, da níiMJr—sn da sen- 
tenz-a cue instituiu o aumento.

O recurso da Fábrica, de Papal 
Carioca, por sua vez, tem oue cor 
sfendfdo *-0*3 ficou o requerimento 
de seu ú^mo empregado interessado 
no diseídt,, sem qualquer solução,

tendo apenas sido mandado anexa 
aos autos.

Por tudo Isto, o meu voto, dal, 
venta do ilustre Relator, é divergen 
te do de S. Ex.? e dou proviment 
ao recurso dos suscitantes para coo 
ceder um aumento de 16% (dezessa 
por cento) sôbre os saláxios vigen 
tes em 1 de outubro de 1956, pa 
serem êsses oé salários já acresci 
dos do aumento relativo ao nov 
salário mínimo da região.

Esse aumento será devido a pai 
tir da data da publicação do acór 
dão recorrido, 15 de agôsto de 1951 
e serão admitidas as compensaçõe 
de todos os aumentos expontânea 
feitos a partir da data base, 1 d 
outubro de 1956.

Pelas razões já expostas, defirt 
a exclusão da Fábrica de Papel Ca 
rioca S. A., mantendo a decisã 
recorrida quanto aos demais têrmos 
Ê êste o meu voto.

Isto pôsto
Acordam os Juízes do Tribunal Su 

perior do Trabalho: I — dar provi 
mento aos recursos para: a) — con 
ceder um aumento de 16%, calcula 
do eôbre os salários de 1 de outubn 
de 1956, vencidos os Srs. Ministro: 
Astolfo Serra, relator, Antonio Can 
valhal, Luís Augusto França e Má, 
rio Lopes de Oliveira, que manti
nham o aumento concedido peia de 
cisão recorrida: b) — autorizar í 
compensação dos aumentos espon
tâneos, concedidos entre a data- 
base e a de ajulzámento. exceçã» 
feita aos decorrentes de promoçãí 
ou mudança de categoria, unânime
mente: o — determinar que a vi
gência seja a partir da data da pu- 

। blicação da decisão recorrida. 15 d< 
i aeôsto de 1953. vencidos os Srs. Mi- 
| nitros Mário Lope- de Oliveira. Luíl 
I Augusto França e Antônio Carvalhal 
| oue determinavam o fôsse a par
tir d.i data da decisão; — exclui) 
do d:s-ídlo a Fábrica de Papel Ca 
rioca S. A., unânimemente;' II — 
manter. quanto no mais, a decisão 
recorrida, unãnimemente.

Rio de Janeiro. 18 de dezembro do 
’9"A — DeWm Moreira Junior. Pre- 
sid—te. _ Rémulo Cardtm, Relato; 
ad boa.

Ciente: João Antero de Carvalho

mil novecentos e cinquenta e seis; 
pagamento das diferenças a partir da 
aata do ajuizamento; compensação 
dos aumentos expontâneos feitos 
após a data base; vigência de um 
ano a partir desta data; vencidos os 
Juizes José Ney Serrão e Ivo Fra- 
calanza que determinavam o paga
mento das diferenças a partir desta 
data.

Custas pelos suscitados sôbre o va
lor arbitAido de Cr$ 50.COO,00.”

Dessa dedisão recorrem os suscita
dos, a fls. 47, dizendo em suas ra
zões que não se justifica a decisão 
recorrida, que viria estabelecer uma 
disparidade do tratamento entre as 
recorrentes e as demais empresas que 
fizeram acordos com os Suscitantes, 

I na base de 16% sôbre os salários 
vigente em agôsto de 1956. Fazem 
considerações sôbre a concorrência a 
que ee veriam submetidas e impos
sibilidade de fazer face às demais 
empresas beneficiadas por t?xa de 
aumenta salarial menor de que a de
cretada pela decisão recorrida.

| Também recorre a Fábrica de Pa- 
ipel Carioca S. A. pedindo a sua ex- 
I clusão do feito visto que o seu úni- 
Ico empregado interessado no dissídio 
requereu ao Tribunal Regional a 
sua exclusão, alegando ter sido be
neficiada com aumento, corre7pon- 
denle a acõrdo, como se vê de sua 
petição a fls. 46. a qual foi man
dada juntar ao proees-o mas ficou 
sem oualquer solução e à yual não 
se faz menção no acórdão recor
rido.

A douta Procuradoria Geral oni- 
nou a fls. pelo n?o provimento dos 
recursos, sob o fundamento de não 
conterem e.s mesmos qualquer ele
mento probatório novo

Ê o relatório.


